
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

1'TERMO DE ADITAMENTO . 1A

PRORROGAçÄO DO CONTRATO
NO 21117, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA TRIVENTO
MOBILI COMÉRCIO DE MÓVEls
E¡RELI . ME.

o TRIBUNAL DE coNTAs Do EsTADo DE sÄo PAULo, inscrito no cNpJ sob no50.290.931/000140, oom sede na Avenida Rangel pestana no 3i5, centro, são
Paulo, Capital, representado, pelo Senhor Diretor Técnico do Departamento Geralde
Administração, carros Eduardo corrêa Marek, RG no 13.146.149-7 e cpF no
075'299'248-18, conforme Delegação de Competência fixada pela Resolução 1lg7 eAto no 1.917115, pubricado no DoE de g de outubro de 2a1s, designado
CoNTRATANTE, e a ernpresa TRtvENTo MoBtLt coMÉRcp óe uõvesEIRELI'lUE' inscrita no CNFJ sob no23.853.577t000141, com sede na Rua Fedrode Toledo' no 66s, sara 11 A, centro - rndaiatuba - sp, cEp 13.gg0-0g0,
representada na forma de seu Ato constitutivo pelo Sr Newton Estéfano deoriveira, RG no 12.929.920-9 ssp/sp e cpF nl 020.199.01 g-71, denominada
GONTRATADA, resorvem, nos autos do processo Tc-A n" 2g.72gtoz6t16, comfundamento no inciso il do gro do artigo 57 da Lei Federar n.o g.666, de 2r de
Junho de 1993, e alteraçöes, firmar o presente termo, conforme as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAçÃO

Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de entrega do objeto em 15 (quinze)
dlas, a partirde 2g de junho de20lr,encerrando-se em 13 de¡ùtrro de2017.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VIGÊNC|A

A vigência deste Termo inicia-se na data de zgt06t1r.
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c¡_Ausutn rcRcelRn
DA GARANTIA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente pactuados, a garantia contratual naproporção de 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do contrato,

CLÁUSULA QUARTA
DA RATTF¡CAçÄO

Ratificam-se as demais cláusulas contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo para todos os fíns de
direito.
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